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PARTE C

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia de Lisboa
e Vale do Tejo

Aviso n.o 10 582-A/2006

1 — Na sequência de requerimento apresentado pela concessionária
de gás natural SETGÁS — Sociedade de Produção e Distribuição de Gás,
S. A., foi aprovado, pelo despacho n.º 152/XVII/SEAII/2006, de 10 de
Agosto, do Secretário de Estado Adjunto da Indústria e da Inovação, o
projecto «Rede de distribuição secundária de Palmela — Fase VIII».

2 — Nos termos do n.º 6 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 232/90, de
16 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 7/2000 e 8/2000, de 3 e de 8 de Fevereiro, na sua actual redacção,
a aprovação do projecto tem, nomeadamente, como efeito:

a) A declaração de utilidade pública do projecto denominado «Rede
de distribuição secundária de Palmela — Fase VIII» e dos bens imóveis
e direitos a eles inerentes necessários à sua execução;

b) O direito de definir, constituir e registar servidões e ainda o paga-
mento das respectivas indemnizações que serão feitos nos termos dos
artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 374/89, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 8/2000, de 8 de Fe-
vereiro, e 23/2003, de 4 de Fevereiro.

3 — O exercício dos direitos previstos no n.º 2, alínea b), anterior
far-se-á nos termos do Decreto-Lei n.º 11/94, de 13 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 23/2003, de 4 de Feverei-
ro, e do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18
de Setembro.

4 — A fim de dar cumprimento ao previsto no artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 232/90, de 16 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2000,
de 3 de Fevereiro, junto se publicam as plantas dos imóveis abrangidos
pela declaração de utilidade pública referida na alínea a) do n.º 2 deste
aviso, bem como a lista dos respectivos proprietários.

31 de Agosto de 2006. — Pelo Director Regional, a Directora de
Serviços, M. Conceição Bento.
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Mapa de áreas

Rede de distribuição secundária de Palmela — Fase VIII
Projecto: Ramal MALTIBÉRICA.
Concelho: Palmela.

PARCELA N.º
NOME DOS PROPRIETÁRIOS, POSSUIDORES (P), USUFRUTUÁRIOS (U), OU TITULARES 
INSCRITOS (TI), CÔNJUGES E MORADAS

(P), 
(U), 
OU
(TI)  

MATRIZ:                                
R: RÚSTICA                          
U: URBANO                          
OMISSO

FREGUESIA
DESCRIÇÃO 

PREDIAL
CONFRONTAÇÕES

DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES

ÁREA DE 
SERVIDÃO 
DO PRÉDIO   

(m2)

Casa Agrícola Francisco Ribeiro Prata  Garcia S.A.
Quinta do Anjo Palmela 
2955 Palmela

P

Casa Agrícola Francisco Ribeiro Prata Garcia, S.A. TI

Domurbanis - Investimentos Imobiliários e Turísticos, S.A.
Avª das Forças Armadas 2A, 5ºA
 Lisboa

P

Domurbanis - Investimentos Imobiliários e Turísticos, S.A. TI

Maria de Lurdes Pereira Lupi De Orey
Rio Frio  Pinhal Novo 
2955 - 014 Pinhal Novo

P

Maria de Lurdes Lupi De Orey TI

Sociedade Agrícola Herdade do Alto do Pina, S.A.
Monte Alto do Pina 
 Poceirão

P

Sociedade Agrícola  do Alto do Pina S.A. TI

Sociedade Agrícola Herdade do Alto do Pina, S.A.
Monte Alto do Pina 
 Poceirão

P

Sociedade Agrícola do Alto do Pina TI

Sociedade Agrícola Herdade do Alto do Pina, S.A.
Monte Alto do Pina 
 Poceirão

P

Sociedade Agrícola do Alto do Pina TI

Sociedade Agrícola Herdade do Alto do Pina, S.A.
Monte Alto do Pina 
 Poceirão

P

Sociedade Agrícola do Alto Pina, S.A. TI

1 R:50-D a D3-D5 a D16 Palmela 141/050685 N:Estrada Nacional 4
S:Estrada Nacional 5
E:Domurbanis-investimentos Imobiliários e turísticos,S.A.
O:Casa Agrícola do Rio Frio

Os artigos constantes no 
registo predial estão em 
processo de revisão cadastral

251

2 R:47-D-D3,D5 a D16 parte Palmela 10171

N:Estrada Nacional nº4
S:Estrada Nacional nº 5
E:Maria de Lurdes Lupi Oacley De Orey
O:Sociedade Agrícola de Rio Frio

Os artigos constantes no 
registo predial estão em 
processo de revisão cadastral 14966

3 R:20-D7 a D7,D15 A D17 Palmela 1088/290986

N:Estrada Nacional 4
S:Caminho de Ferro
E:Maria José Pereira Lupi Alves Carvalho
O:Sociedade Agrícola de Rio Frio

5994

4
R:24-D-D3,D5-D16, 22-B e 
B1/Marateca

Palmela 6409

N:Estrada Nacional nº4
S:Caminho de Ferro
E:Fazendas de Forninhos e outro
O:Maria de Lurde Lupi de Orey

Os artigos constantes no 
registo predial estão em 
processo de revisão cadastral 2153

4,1
R:24-D-D3,D5-D16, 22-B e 
B1/Marateca

Palmela 6409

N:Estrada Nacional nº4
S:Caminho de Ferro
E:Fazendas de Forninhos e outro
O:Maria de Lurde Lupi de Orey

Os artigos constantes no 
registo predial estão em 
processo de revisão cadastral 3114

4,2
R:24-D-D3,D5-D16, 22-B e 
B1/Marateca

Palmela 6409

N:Estrada Nacional nº4
S:Caminho de Ferro
E:Fazendas de Forninhos e outro
O:Maria de Lurde Lupi de Orey

Os artigos constantes no 
registo predial estão em 
processo de revisão cadastral 2120

N:Estrada Nacional nº4
S:Caminho de Ferro
E:Fazendas de Forninhos e outro
O:Maria de Lurde Lupi de Orey

Os artigos constantes no 
registo predial estão em 
processo de revisão cadastral 90604,3

R:24-D-D3,D5-D16, 22-B e 
B1 /Marateca

Palmela 6409
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Aviso n.o 10 582-B/2006

1 — Na sequência de requerimento apresentado pela concessionária
de gás natural LUSITANIAGÁS — Sociedade de Gás do Centro, S. A.,
foi aprovado, pelo despacho n.º 151/XVII/SEAII/2006, de 10 de Agos-
to, do Secretário de Estado Adjunto da Indústria e da Inovação, o pro-
jecto «Rede de secundária de distribuição da Nazaré».

2 — Nos termos do n.º 6 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 232/90, de
16 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 7/2000 e 8/2000, de 3 e de 8 de Fevereiro, na sua actual redacção,
a aprovação do projecto tem, nomeadamente, como efeito:

a) A declaração de utilidade pública do projecto denominado «Rede
secundária de distribuição da Nazaré» e dos bens imóveis e direitos a eles
inerentes necessários à sua execução;

b) O direito de definir, constituir e registar servidões e ainda o paga-
mento das respectivas indemnizações que serão feitos nos termos dos
artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 374/89, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 8/2000, de 8 de Fe-
vereiro, e 23/2003, de 4 de Fevereiro.

3 — O exercício dos direitos previstos no n.º 2, alínea b), anterior
far-se-á nos termos do Decreto-Lei n.º 11/94, de 13 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 23/2003, de 4 de Feverei-
ro, e do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de
18 de Setembro.

4 — A fim de dar cumprimento ao previsto no artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 232/90, de 16 de Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 7/2000,
de 3 de Fevereiro, junto se publicam as plantas dos imóveis abrangidos
pela declaração de utilidade pública referida na alínea a) do n.º 2 deste
aviso, bem como a lista dos respectivos proprietários.

1 de Setembro de 2006. — Pelo Director Regional, a Directora de
Serviços, M. Conceição Bento.
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